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I - Férias, acrescidas do adicional do terço constitucional;

II- Décimo terceiro salário;

III - Adicional de insalubridade na forma prevista no Decreto-Lei n9 5.452, de l9 de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e nas normas complementares do Ministério 
do Trabalho e Emprego - MTE;

IV - Auxílio-alimentação; e

V - Auxílio-transporte." (NR)
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Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin
Diretoria Legislativa

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO PELO PODER 
EXECUTIVO, COM VISTA A ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

V - autorização do Chefe do Poder Executivo."(NR)

Dê-se ao art. 89 do Projeto de Lei n9 7.266, de 31 de outubro de 2025, a seguinte redação:

"Art. 89

Dê-se ao art. 49 do Projeto de Lei n9 7.266, de 31 de outubro de 2025, a seguinte redação:

"Art.49  
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Dê-se ao art. 15 do Projeto de Lei n5 7.266, de 31 de outubro de 2025, a seguinte redação:

"Art. 15 Ficam revogadas:

I - a Lei n- 1.804, de 7 de maio de 2004;

II - a Lei n5 3.132, de 16 de novembro de de 2010;

III - a Lei n5 3.144, de 14 de dezembro de 2010;

IV - a Lei ne 3.217, de 19 de abril de 2011:

V - a Lei n5 3.360, de 14 de novembro de 2011;

VI - a Lei n^ 3.500, de 25 de junho de 2012;

VII - a Lei n^ 3.520, de 10 de julho de 2012;

VIII - a Lei ng 3.579, de 14 de fevereiro de 2013;

IX - a Lei n? 3.601, de 15 de março de 2013;

X - a Lei n9 3.640, de 30 de abril de 2013;

XI - a Lei n9 3.642, de 30 de abril de 2013;

XII - a Lei n9 3.976, de 9 de outubro de 2014;

XIII - a Lei n9 4.621, de 21 de junho de 2017;

Vilhena, 15 de dezembro de 2025.
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SADOITÉLITON COSTA 
Membro da CCJR

XIV - a Lei n9 5.838, de 11 de agosto de 2022; e

XV - a Lei n9 5.974, 17 de fevereiro de 2023." (NR)
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